
ffi p§EFEITUÍlÂ

CHÃ§RAHDE

TERMo DE REFERÊtucln

1.1 - AquisiçãO de material gráfico e carimbos personalizadr:s' sc-rh dertr;rrtrla' 1-lara

atender as necessidades da secretaria de Assistência sociat clo Município cle

Chã Grande.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1 - para que seja possivel, atender às demandas cle comunicaçáo e divuLgação

dos programas, projetos e serviços ofertados peta Secretaria de Assistência Sociat.

faz-se necessário a contratação de materiais gráficos e cartmbos personatizados"

Tais materiais desempenham um papet estratégico na prestaÇão de serviços coÍÍlc

divutgação de campanhas socioeducativas, confecção de material cie apoio

administrativo como fichas, boLetins e demais controte de ser'. ttjos vottados a

atividades como Botsa Famítia, CadUnico e demais serviÇos r;ssenr;iais clas

unidades integradas à Secretaría de Assistência Sociat' Assim collro os carinrhos

personatízados, que são de grande importância para execução de trabathos

administrativos pois, facititam a identificação e autenticação dos pÍocessos

administrativos, contribuindo para a seguranÇa e autenticidade dos documentos.

Em anátise a soticitação da secretaria demandante, com base no histórico de

consumo dos anos anteriores e atendendo as necessidades atuars do município,

apurou-se que os materiais soticitados são de extrema vatia, uma vez que sào

necessários para atender a demanda administrativa do Fundo 11e Assrstência

Sociat.

3. DETALHAMENTO DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

3.1 - Os objetos dizem respeito, a contratação soti demanda dos rlateriar lrstados

e especificados na tabeta que consta em anexo únir;o derste terrn(.,de reÍrrrerrrr:ra.

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE

Av. Sáo Jose. 1ü: f-tlr-r l',';. rll; ir , : ,
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{O} cHÀêúuoe
@'éTt - À aquiriôao de materiaL gráfico e carimbos personatrzarjr:s, t: ttrttr'i;.tttrenta{

para o p1eno Íuncionamento das atividades aclministratlvas e (rl)er;l(rri)ltai:' rJa

secretaria de Assistência sociat, garantindo agitidacJe' padronrT't(.it ) i: ÍrÍl(ri(rrrcla

na comunicaÇão interna e externa'

4.2- Aadoção da modal,idade de Dispensa de Licitaçào por vatot. ;ustiÍtca s0 ltrndo

em vista que o montante da contratação é inferior a RS R$ 62 i25'5! ' (rrrÍ()rrÍre

previsto no artigo 75, inciso llda Lei no 14.1 3312021e segundo o Decreto tr'' 1'2 '.34:)'

A escotha desta modatidade proporciona maior agitrdade na contr:ttaÇrtrr. telrtdrr

em vista a proposta mais vantajosa para o muntctplo. trem como a a$t[tdade e

desburocratização, facititando a aquisição de matertais para uso rottneirr;.

4.3 A quantidade de materiat foi estimada com base nos registros de consumos

anterigres e considergu-Se ainda aS necesSidades atuaiÍi cla seCretana

demandante.

5. INíCIO E PRAZO DE VrcÊNCIA

O prazo de vigência do contrato será de 03 meses. iniciando-se na clat;r cle sua

assinatura, podendo ser prorrogado nas hipóteses tegais.

6. RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

São razões da escotha do fornecedor: a apresentaÇão de toda a docunrentação

reÍerente à habititação jurídica, regutaridade fiscat e trabathista, bem conlo ;r ofertir

do menor preço gtobat dentre aquetes que participaram da pesquisa de preços, o

que caracleriza a proposta mais vantajosa ao Município cle Chã Grande.

7. JUSTTFtCATTVA DO PREÇO

O vator estimado da contratação será 'obtido através da méclia dos orcarlentos

apresentados, Art.72, íncisoVlll, da Lei 14.133/2021. Destaca-se qLre os rnesrlos

devem guardar compatibitidade entre si, estando adequarlo.s áro.i preÇos

praticados no mercado.

8. PRAZO E CONDTÇÓES Oe PAGAMENTO

Av. Sao Jose. l0l. Crnt"',; (" 1^rii r'-:',',
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"{e"q1 - os vatores àarioo, à contratada deverão ser depositados €)rir r'(ir)iil i)arli'ârlÍl

aserinformadapelacontratadanoprazodeaté30drasapOSar)iiri::l]i]l,rl:ttl()1íl

fiscat.

8.2 - Não será efetuado quatquer pagamento a GONTRATADA en( ltl'rtrto irotlver

pendência de tiquidação da obrigação financeira em virtude cltr tret'laiirlaclc ott

inadimPtência contratuat.

9. OBRIGAçOES DA CONTRATADA

9.1 ResponSabitizar-se integratmente pel,o objeto Íornecido, nas qtlalntrrlacles r:

padrões estabetecidos, sendo vedada a subcontratação, vindo a respotrder petos

danos causados diretamente ao GONTRATANTE ou a terceiros, decc-rrrenles de sua

cutpa ou doto, nostermos da l,egisl,açãovigente, não exctuindo ottreduztnrJo r:ssa

responsabitidade a fiscatização ou acompanhanlento peto CONTRATANTE'

conforme previsto no art. 158 da Lei no 14.13312021.

9.2 - Co1ocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios neces;sários par;l

comprovação da regutaridade do fornecimento, pernrttindo a veriÍtt.ar)ilo rle sltas

conformidades com as especificaçÕes técnicas e exigências da c onl rataçito;

9.3 - Eventuais atrasosna entrega dos objetos somente serao lustrf tcavets quandcr

decorrerem de casos fortuitos ou de força maior, conforme dispostçoes conttclas

no Código Civit Brasiteiro ou por fatos de responsabitidade do CONTRATANTE;

9.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir as suas expensi)s, no

tota[ ou em parte, no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis, o obleto destt;

Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resurttantes

do fornecimento;

9.5 - Encaminhar ao CONTRATANTE as notas fiscais retativas a contratacao:

9.6 - Comunicar Íormatmente e imediatamente ao CONTRATANTE quársrrrier

mudanças de endereço de correspondência, e-rnaitoLr contato tetertonicrr

9.7 - Cumprir todas as obrigações retacionadas ao objeto contralír(Jo, ní,s terrnos

e prazos estiputados, de acordo com este lnstrunrento contratual,

9.8 - Guardar sigito sobre dados e informaçÕes obtrdos ern razao dír {,rvecuÇa(l

deste Contrato ou da retação mantida com o CONTRATANTE;

9.9 - Manter, durante toda a execução do Contrato compatibrttclade (tolt) .JS

Av. São Jose. l0l. Ctri-t-,- :.-ri;i "
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oÜrigâçoes assumidas, todas as condiçoes de habrtitacai' gxiqirlar' Íro

momento da contrataÇão.

10. OBRIGAçÓES DA CONTRATANTE

Atém dos deveres legais, são obrigações da CONTRATANTE:

10.1 - Permitir o acesSo dos empregados da CONTRATADA' rl*'tittl;lrTterrter

identificados, às suas dependências para execução serviços refr:tí1)frtti'i 'rt'ollielcr

do pretenso contrato, quando necessário;

10.2-PreStar infOrmaçoes e oS esctarecimentos que rrenham a Ser soltr'ttrlrjtlS pela

CONTRATADA, com retação ao objeto do contrato;

IO.3 - ExiÉir o cumprimento das obrigaçoes da CONTRATADA , inctusive quanto a

não interrupção dos. serviços ora .

10.4 - Nomear um representante para a fiscatização deste conÍratu;

10.5 - Efetuar o pagamento nas condiçÔes e preÇos pactuaclos

10.6 - O Município de Chã Grande não responderá por cluaisquer

cOmpromissos assumidos peLo prestador de serviçoS Com terCctros.

1 1. REATUSTE OU REPACTUAÇÃO

11.1 - Os vatores dos serviços especificados neste tcrmo serão fixt,:; e pt.,clcrrt sct

prorrogados por iguais períodos, conforme estabetece a legtstaçar, \rtgente.

segundo o art. 134, §1o da Lei no 14.133/2021.

1 2. SANçÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 - Peta inexecução total ou parcial das obrigaçÕes assumidas na vigência

contratuat, garantidas a prévia defesa, a Administração poclerá aplrcar a

CONTRATADA, as seguintes sanções:

12.2 - Advertências; Muttas:

a) de 50/o (cinco por cento), catcutada sobre o vator a ser pago n'rens;árlilente a

CONTRATADA, peto atraso injustificado na execuçào do objeto corrtrírtrraL.

bl de 10o/o (dez por cento) sobre o vator do contrato peta inexecuçao total orr parcial

do objeto contratado.

Av. Sào Jose. 
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. ncoüÉlmnaúer'rio DA rxrcuçÃo

13.1 - A fiscatização e prestação de serviços será exercicla por unl r€ll)re:it]tttante

daCoNTRATANTEdevidamentecredenciadopel.oMr'rnicÍpiode(]h;.r(.}r,lttrjrl.a('

quat competirá dirimir as dúvidas que surgirem rlo curso cla prest;r',' tr ' ( l: )" "rir\ it;{]r'

eexerceremtodaaSuaptenitudeâaçâr.,Ít..t.l.-ti..

1g.2 - A fiscatização que tralrt í's, i;: '':

responsabitidade da CONTRATADA 
'.ii-i 

r'lri :()-ii

redibitórios e, na ocorrência clestrrs i-lii ) :i:r 'irr', I t rr'

CONTRATANTE ou de seus agentcs 6) I)rt\i'"i:'1

13.3 - A CONTRATANTE se reserva o dir'':rto {i : :"r."

serviços prestados se considerados urn O*tu';t-'r'r'lii

termos discriminados na proposta da CONTRAYA§Á

14. POSSIBILIDADE DE REALIZACÃO DE ADITIVO§

14.1 - O contrato oriundo deste proces§r,r li' i,lr' "

al.terado nas hipóteses previstas na Ltl i '1'1 i.r::; i ,

1s. DrsPoslÇoEs GERAIS

15.1 - O presente termo de reÍerência |. P.t'i rr''lr ' ir- .;" r'

origem, vincutando-o em todos os ternrol';'

As partes etegem o foro da cornarüi] rJo i' :i i:r' ' :' irliii)

probtemas oriundos da presente contralrt';4"

Chã Grande, 17 de junho de 2025.

Alexandra Moria Gomes do Fonsetu ,\eto
Secretário de AssisÍê nc ia,Soc itt I

Maírícula 347267

Av. Sào losé. l0l. Cent',:r. Cl-.; ' .-,
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ANEXO UNICO

und

Av. Sào -losc'. l0l Cr: r-ir r, -i., I '

(tll)353'l-11'/,0 | arlrr' í, '.i ' , r:

QUANT.
FMAS

5.000

VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

5.000 R$ o :r2 R$ 1 100.00

10 R$ 81 05 R$ 810.50

'10 R$ 60 9e R$ 609 85

10 R$ 91 37 R$ 913 73

5 R$ 71 72 R$ 358 61

R$ 100 13 R$ 500.63

R$ 0 2',.1 R$ 1 100 00

R$ 3 45 R$ 1 726,25

5

500

R$196 R$1s7000

UNIDADEDESCRçÃOITEM

1

cadastro da familia - cras

tipo de imPressâo 4x4 cor,

impresso na cor Preta, em

sulfite 75 g/m2, nas

dimensÕes 210 x297 mm

acabamento: frente e verso,

instrumental de duas

cadastro da familia - creas
tipo de imPressão 4x4 cor,

impresso na cor
preta, em sulfite 75 glm2,
nas
dimensÕes 210 x297 mm.
acabamento: frente e verso,
instrumental de duas

und

und2

und
carimbo automático
quadrado tamanho 36 mm.

da tinta a combinarcor
3

und
carimbo automático
redondo, tamanho 40 mm,

cor da tinta a combinar.
4

carimbo automático,
tamanho 38x14 mm, cor da

tinta a combinar
5

6
carimbo automático,
tamanho 47x18 mm, cor da

tinta a combinar.

und

und
carimbo automático,
tamanho 59x23 cm, cor da
tinta a combinar

7

cartazes - tam. a-3, em
papel couche de 1509.
impressão 4x0 cores, (até
20 modelos), conforme arte
fornecida pelo setor
responsável.

cartazes - tam. a-4, em
papel couche de 1509
impressão 4x0 cores, (até
20 modelos), conforme arte
fornecida pelo setor
responsável.

und

unidI 800
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PNE,FÊITURA

c GRANDE
óíacha / ciedencial em
papel couchê 3009 com
cordáo de nYlon medindo
10x15cm Para
credenciamento de eventos
diversos

und

,Av. Sác Josc. lOl. Cr:.'r"i lrr) . i, r '

(lJll J1r3,/-ll ,()l.trl't r , i

R$ !", R$ i94 00

ri-, !

10 und 200

100 RS 15 3, R$ 1 536 75

l

I

;

I
l

I

I

I

I

und 2000 RS022 R$ 440 00

2040 R$027 R$ 530,00

2000 R$ 0 2';', R$ 530 00

5.000 RS027 R$ 1 325 00

2 000 R$ íl .'i R$ 530 00

R$ 0 .' R$ 530 00

I

crachá em PVc com
impressão uv frente e verso

colorido, 5,4cm x 8'Scm,
com suPorte de crachá em

material Plastico, Presilha
jacaré, e cordâo
personalizado. (ate 200
modelos), conforme arte
fornecida Pelo setor
responsável.

11

ficha de comunicado - creas
- tipo de imPressão 4x4 cor,
impresso na cor Preta, em

sulfite 75 g/m2, nas
dimensões 210 x297 mm.

12

und

ficha de encaminhamento -

cras - tipo
de impressáo 4x4 cor,
impresso na cor
preta, em sulfite 75 glm2,
nas
dimensões 210 x297 mm.

13

und

ficha de encaminhamento -

creas - tipo de imPressão
4x4 cor, imPresso na cor
preta, em sulfite 75 glm2.
nas dimensÔes 210 x 297
mm

14

ficha de encamtnhamento
para serviços assistenciais -
cras - tipo de imPressão 4x4
cor, impresso na cor Preta,
em sulfite 75 g/m2, nas
dimensÕes 210 x297 mm.

15 und

und

ficha de encaminhamento
para serviços assistenciais -
creas - tipo de impressão
4x4 cor, impresso na cor
preta, em sulfite 75 glmZ,
nas dimensÕes 210 x 297
mm.

í6

und17

ficha de evolução - creas -

tipo de impressão 4x4 cor,
impresso na cor preta, em
sulfite 75 g/m2, nas
dimensÕes 210 x297 mm.

2 000

rl I l{1: r.

I

l

I

I

I

I

I

I

+

I

I

I
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ficha de recebimento de
benefício eventual - cras -

tipo de imPressão 4x4 cor,

impresso na cor Preta, em

sulfite 75 g/m2, nas

dimen sóes 210 x 297 mm

18 und

und 2.000

10.000

und 10 000

i

I

I

I

R$r,, R$ 530 00

und 1 000 R$027 R$ 265 00

und 5.000 R$096 R$478750

m' 100 R$ 59 75 R$ 5 97s 00

und 10.000 R$027 R$ 2 650 00

t

R$038 R$375000

,Av. Sao Josc. li"tl . Cr:r-ir,). , i, r

i8l) 3537-li'iU I ar.iri'rr- :'i r',

R$ 0 -11 n$ 3 050 00

ficha de recePção - cras -

tipo de
impressáo 4x4 cor,
impresso na cor
preta, em sulfite 75 glm2,

nas
dimensÕes 210 x297 mm

19

ficha de recePçáo - creas -

tipo de imPressão 4x4 cor,

impresso na cor Preta, em

sulfite 75 g/m2, nas
mensÕes 210 x297 mm.di

20

folders - tam. a-4 (aberta),
10x20cm (fechada), em
papel couche de 1509,
impressão 4x4 cores,
acabamento com duas
dobras paralelas, (ate 20
modelos), conforme arte
fornecida pelo setor
responsável.

impressáo de lona vinil
fosca ou brilho com
gramatura 4409 na
impressão digital uv ou latex
4/0 cores para diversos fins.
podendo ser com
acabamento em ilhos de
alumínio, madeira 7/8,
cordáo de nylon, ou
instalada em estruturas
metálica, grid e afins como
determinar o contratante

22

23
impressão gráfica em PaPel
sulfit ou couchê 909
tamanho a4 colorida

panfletos - tam. 15x20 em
papel couche de 909,
impressão 4x4 cores, (até
20 modelos).

24

papel com timbre - tam. a-4,
em papel aperg. 909'.,
impressão 4/0 cores.

25

li)

10000 | nsn:t R$265000 
l

I

i

I

I

i

II
I

l

I

I-+
i

-f
unidade ]

I

21
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prontuario suas formato a4

fechado e a a3 aberto, caPa

impresassão 4/4 em PaPel
supremo 3009, miolo
impressáo 4/4 em PaPel
aperg. 759 com 56 Páginas
e ram a cavalo

und 3000

Av. Sào Josc. lCil. (.cnit.;. i'1'r r '

(Bl) 353"i-1f i(t l.rcltrir,'; I r(r

R$ 58 87 R$ 4 709 B0

R$ 58.022,62

I

l

I

i

I

I
I

'1

I

I

I

I

I

I
I

I
L

I

i

I

I

und 1 000

8C

RS 12 58 R$ 12 575 00
26

R$ O /:r R$ 2 175 00
pulseiras Personalizadas
para eventos,2T cmx20
cm, lacre: adesivo -

inviolável - arte fornecida
contratante

27

m2

conÍecção de vinil adesivo
bilho ou fosco 0,10 c/
impressão digitaltiPo uv e
serviço de aplicaçáo Para
diversos fins. (ex:

adesivação de: sinalização,
ambientes, Placas de Pvc,
chapas galvanizadas,
moveis entre outros)

28

I

1

I
I

1

I

i

I

I

I

I
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I
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